
 

 

ATA DE RESULTADO PRELIMINAR   

EDITAL DE PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA SELEÇÃO E FORMAÇÃO 

DE CADASTRO DE RESERVA DE PRESTADOR DE SERVIÇO  

Nº 025/2026 

 

  A FUNDAÇÃO DE APOIO INSTITUCIONAL AO DESENVOLVIMENTO 

CIENTÍFICO E TECNOLÓGICO, FAI•UFSCar, fundação de Direito Privado, sem fins 

lucrativos, inscrita no CNPJ sob o n.º 66.991.647/0001-30, com Inscrição Estadual sob o número 

637.148.460.118, com sede no Câmpus da Universidade Federal de São Carlos, área norte, Rodovia 

Washington Luís, km 235, defronte a rotatória de intersecção entre as ruas dos Bem-Te-Vis e a rua 

dos Caracarás, sem número, cidade de São Carlos-SP, representada neste ato por seu por seu 

Supervisor de Gestão de Pessoas da FAI•UFSCar, o Senhor Álagui Marques Pereira devidamente 

constituído através do “Ato de Delegação de Competência da FAI•UFSCar”, expedido em 13 de 

setembro de 2023, pelo Diretor executivo da FAI•UFSCar, o Professor Doutor Targino de Araújo 

Filho, devidamente constituído, conforme expresso na 59ª (quinquagésima nona) Ata da Reunião 

Ordinária do Conselho Deliberativo da FAI•UFSCar, no cumprimento dos procedimentos 

administrativos instituído pelo  PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO para seleção e formação 

de cadastro de reserva de prestadores de serviços para atuação no Projeto nº 15764 - UFSCar nº 

032/2024 - ProEx nº 44488/2023-10 - Materiais de Abordagem Prática da Pessoa Idosa na Atenção 

Primária à Saúde, sob a coordenação do Professor Doutor Fernando Augusto Vasilceac, do 

Departamento de Gerontologia da Universidade Federal de São Carlos - UFSCar  procedeu à 

análise dos currículos e documentos apresentados pelos candidatos inscritos, pelos fundamentos de 

fato e de direito a seguir expostos. 

 

1. DA ENTREVISTA E CARTA DE INTERESSE   

 

Durante o período de 27/04/2026 a 29/04/2026, foram realizadas as análises curriculares referente 

Fase classificatória e eliminatória – entrevista e carta de interesse, realizada conforme os 

critérios e a pontuação definidos no Anexo III do Edital. 
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ALESSANDRA ADAMI 
VAGA - B (Medicina - Família e 

Comunidade) 4,7 1 

AMANDA MARIA VILLAS BOAS 

RIBEIRO VAGA - C (Enfermagem) 5 1 

ANA BEATRIZ TRAMONTINA 

MACHADO SILVA 

VAGA - B (Medicina - Família e 

Comunidade) 4,8 1 

ANA THERESA SOARES DE OLIVEIRA 

ROSA  VAGA -A (Medicina - Geriatria) 3,3 0,3 

ARLETY MORAIS CARVALHO CASALE VAGA -A (Medicina - Geriatria) 4,8 0,3 
 

   
CLAUDIA APARECIDA DOS SANTOS VAGA - C (Enfermagem) 5 1 

DANIELA DE SOUZA BARBIERI VAGA -A (Medicina - Geriatria) 4,4 1 

DIANA CARLA ROMANO ZAMBON VAGA - C (Enfermagem) 5 1 
 

   
GREICI CAPELLARI FABRIZZIO VAGA - C (Enfermagem) 4,9 1 
 

   

IVY REDI ABDALLA 
VAGA - B (Medicina - Família e 

Comunidade) 5 1 

LETICIA MILANI FRANCO 
VAGA - B (Medicina - Família e 

Comunidade) 4,6 1 

LETÍCIA NORIKO ASSANO VAGA - C (Enfermagem) 1,75 0,45 

LUK RODRIGUES CLARO 
 VAGA - C (Enfermagem) - 

autodeclaração 3,25 1 

MARIANA RAMOS CAMPANHOLO 

GARCIA VAGA -A (Medicina - Geriatria) 1,9 0 

MARIANO FAGUNDES NETO SOARES 
VAGA - B (Medicina - Família e 

Comunidade) 5 1 

PAULA CELLY AGUIAR SANTOS VAGA - C (Enfermagem) 3 0,8 

RENATO SARMENTO DOS REIS 

MORENO 

VAGA - C (Enfermagem) - 

autodeclaração 5 1 

SUELLEN ANDRADE PEREIRA VAGA - C (Enfermagem) 3,8 0,85 

SUYANE DE SOUZA LEMOS VAGA - C (Enfermagem) 5 1 

THAIANA DE BRITO RÓS 
VAGA - B (Medicina - Família e 

Comunidade) 3,7 0,9 

THAYS MALDONADO FLOOR FONTES VAGA -A (Medicina - Geriatria) 4,8 1 

 

2. DAS PRÓXIMAS ETAPAS 
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Transcorrido o prazo recursal e não havendo interposição de recursos, a Ata de Resultado Final será 

publicada no dia 05/05/2026, nos termos do item 9 do Edital. 

 

Nada mais havendo a constar, lavra-se a presente ata, que segue assinada eletronicamente pelo 

Supervisor de Gestão de Pessoas da FAI•UFSCar, para que produza os efeitos legais cabíveis. 

 

 

Álagui Marques Pereira 

Supervisor de Gestão de Pessoas – FAI. UFSCar 
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